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Processo de RIXJI7lJO nO 1/406212007
Auto de 1nfrllfão n'lI200705459

GoVERNO DO
EsTADO DO CEARÁ

CONSEUIO D~{IU:"ét~bsTiIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° ;}nG /10
2" cÂMARA
SESSÃO DE 22/03/2010
PROCESSO DE RECURSO N° 1/4062/2007 AI: 1/200705459
AUTUANTE: JOSÉ RONALDO ROCHA OLIVEIRA
RECORRENTE: MARCOS DA SlLVA
RECORRIDO:. CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
CONSELHEIRA RELATORA: SANDRA MARIA TAVARES MENEZES DE CASTRO
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EMENTA: ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO -
IMPEDIMENTO DO AlIlUANTE POR PRÁllCA DE ATO
EXTEMPORÂNEO - NUUDADE - UNANIMIDADE.
1. A ciê1u:ia do Auto de Infraçí10 somente se deu depois de
ultrapassado o prazo de 45 dias para o encerramento do açãofiscal.
2. Reformado a decisãorecorrida;
3. FundJzment~: art. 53, ~ 2", III do Decreto 25.468/99;
4. Recurso Voluntário conhecido e provido;
5. Decisão de acordo com Parecer aprovado pelo representante do
Procuradoria Geral do Estado.
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Processo de Re<UtsO nO 11406212007
Auto de InfraçJlo n' 11200705459

RELATÓRIO

Relata a peça inicial:
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Como disposi tivos infringidos foram apontados
os artigos 73 e 74 do Decreto 24.569/97.

Dentre outros documentos acostados aos autos
constam o ato designatório, termos de início e conclusão de
fiscalização, Dief's, cop~as de notas fiscais e planilhas de
apuração do imposto (fls. 05/398).

o processo foi remetido para julgamento em I"
instância à revelia da autuada, ocasião em que se decidiu pela
procedência do feito fiscal (fls. 411/413).

Em recurso interposto a autuada roga
preliminarmente pela nulidade do feito fiscal sob o fundamento
de impedimento da autoridade por extemporaneidade do ato.
Destacou que a ciência do auto de infração somente se deu depois
de ultrapassado o prazo de 45 dias para o encerramento da ação
fiscal.

Em méri to, apontou equívocos perpetrados pelo
agente fiscal e acostou cópias de notas fiscais.

Parecer da Consultoria Tributária manifesta-se
pela nulidade da autuação (fls. 465/467. O representante da
Procuradoria Geral do Estado acostou-se a mencionado Parecer
(fI. 480).

É O RELATÓRIO
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Cuida-se de Recurso Voluntário interposto pelo
sujeito passivo contra julgamento de I" instância que decidiu
pela procedência de auto de infração que lançou crédito
tributário por "fa~ta de reco7himento de ICMS".

Enfrenta-se de pronto, questão preliminar de
mérito defendida na peça interposta e acolhida pelo
representante da Procuradoria Geral do Estado. Refiro-me à
argüição de que o lançamento tributário se efetivou em data
posterior ao prazo determinado para a conclusão da ação fiscal,
situação que conduziria à nulidade do ato praticado por
extemporaneidade do mesmo, nos termos do art. 53, ~ 2°, 111 do
Decreto 25.468/99. In verbis:

Art. 53 - São absolutamente nulos os atos praticadas par autoridade
incompetente ou impedida, ou com preterição de quaisquer das
garantias processuais constitucionais, devendo a nulidade ser
declarada pela autoridade julgadora.

~ É considerada autoridade impedida aquela que:

11I-pratique ato extempor6neo ou com vedação legal.

Segundo se observa dos autos, o inicio da ação
fiscal ocorreu em 27/03/2007 com a ciência do Termo de Inicio de
Fiscalização (fI. 06). Por seu turno, o encerramento se deu em
29/05/2007 com a ciência do Auto de Infração e do Termo de
Conclusão (fls. 02 e 07). O periodo transcorrido entre ambos
importou em 63 (sessenta e três) dias, portanto, superior ao
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias informado no termo inicial
para o desenvolvimento e término da ação.

Desse modo, resta evidente o impedimento do
agente autuante para a prática do ato, cabendo-nos reconhecer
sua absoluta nulidade, nos termos do dispositivo acima
transcrito.

No tocante ao que dispõe a Instrução Normativa
38/2005 quanto aos prazos para a realização das ações do Fisco,
temos que para as empresas de pequeno porte (regime tributário
da empresa em comento à época da fiscalização) o prazo era de
até 60 dias. Portanto, não me parecer ter havido qualquer
desrespeito a essa Instrução quando se determinou no Termo de
Inicio de Fiscalização o prazo de 45 (quarenta e cinco dias)
para o término do procedimento de fiscalização.
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Isto posto, VOTO no sentido de que se conheça
do Recurso Voluntário, dar-lhe provimento, para, em grau de
preliminar, declarar a nulidade do feito fiscal sem apreciação
do mérito, de acordo com o parecer adotado pelo representante da
Procuradoria Geral do Estado.

ÉCOMO VOTO

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é
recorrente MARCOSDA SILVA e recorrido CÉLULADE JULGAMENTODE
l° INSTÂNCIA,
A 2a Cãmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso
Voluntário, dar-lhe provimento, para modificar a decisão
condenatória proferida em 1a Instância, e, em grau de
preliminar, deolarar a nulidade do processo, por impedimento do
agente autuante em razão da extemporaneidade do ato praticado,
conforme art. 53, S 2°, inciso 111, do Decreto nO 25.468/99, nos
termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer
da Consultoria Tributária, referendado pelo representante da
Procuradoria Geral do Estado. Esteve presente, para sustentação
oral do recurso, o representante legal da recorrente, Dr. Ivan
Falcão.
SALA DAS SESSÕES DA 2" cÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS,em Forlaleza, aos 15 de ()AJLHO de 2010.

Sandra M" enezes de Castro
RELATORA

eFàl~oma
SIDENTE
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Sebastião Almeida Araújo

CONSELHEIRO

PIYz- A.)-----
José Moreira Sobrinho

CONSELHEIRO
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PRESENTE:

o Dias
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